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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro seja oficiado o Secretário Estadual de Segurança Pública, Sr. Guilherme Derrite, para
prestar as seguintes informações:
 
 
 
1)        Qual forma de contratação da Secretaria de Segurança Pública ou da Polícia Militar com o serviço
da empresa Cognyte?
 
2)        Quais os valores pagos a Cognyte?
 
3)        Sendo a função da Polícia Militar a preservação da ordem pública e policiamento ostensivo, por
que esta corporação necessita de um Sistema de rastreamento de celulares?
 
4)        Quantos celulares de cidadãos paulistas foram rastreados? Em que período?
 
5)        Qual finalidade da Polícia Militar de São Paulo rastrear estes celulares?
 
6)        Houve autorização da justiça para rastreamento dos celulares desses cidadãos?
 
7)        Onde estão armazenados os dados captados dos celulares?
 
8)        Quem tem acesso a esses dados?
 
 
 
 
 
Justificativa
 
 
 
Motivadas pela repercussão noticiada pela imprensa de suspeita que a Polícia Militar de São Paulo
utilizou  sistema  de  rastreamento  de  celulares  de  forma  ilegal,  buscamos  ter  acesso  aos  devidos
esclarecimentos  sobre  a  situação e  sobre  a  responsabilização dos  agentes  de  segurança pública
envolvidos.
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista
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